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PORTARIA Nº 279.1 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. Concede gratificação por 

tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no 

Art. 2º, da Lei Municipal nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

por tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, constantes 

no Anexo Único que integra esta Portaria, cuja atividade exige a prestação de 

serviço além da jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a 

necessidade da gratificação por tempo integral de serviço, os mesmos retornarão ao 

regime normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 279.1, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE 

SERVIÇO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de 

Dezembro de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL  

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.2 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. Concede adicional de 

serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos 

Arts. 76, 77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores 

do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, 

cujas atividades exijam atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando 

o limite máximo de 02 (duas) horas por jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 2009. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 279.2, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de 

Dezembro de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.3 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. Concede adicional 

por trabalho noturno, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio 

Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o 

disposto no Art. 79, parágrafos 1º, 2º 3º e 4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 

de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional por trabalho 

noturno, as servidoras do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único 

que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 

2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 279.3, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

NOME CARGO SECRETARIA NÍVEL GRAT. 

José Ribamar 

Cândido 

Auxiliar 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Juventude e 

Esporte 

Nível V R$100,00 

Eunice Alves 

Martins 

Auxiliar 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Nível V R$100,00 

Maria Tatianne 

Ferreira Silva 

Digitador Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Nível III R$100,00 

NOME CARGO LOTAÇÃO QUANT. DE 

HORAS 

Francisca 

Rosita 

Fernandes 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal 

de Ação Social 

38 horas 

Eder Wagner 

Aquino Leite 

Digitador Gabinete do Prefeito 40 horas 

Liduina Souza 

de Lima Paiva 

Agente 

Administrati

vo 

Gabinete do Prefeito 40 horas 

Joelson Alves 

Lima 

Auxiliar de 

Mecânico 

Secretaria Municipal 

de Infra Estrutura e 

Meio Ambiente 

18 horas 

Maria Antonia 

Alves de Lima 

Gari Secretaria Municipal 

de Infra Estrutura e 

Meio Ambiente 

20 horas 

Auri Maria 

Andrade 

Ferreira 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

40 horas 

Ana Cristina da 

S. Costa 

Visitadora 

Sanitária 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

40 horas 

Maria das 

Candeias B. 

Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

40 horas 

Maria Rosilma 

Peixoto Vieira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

40 horas 

Francisca 

Elzivânia M. 

Morais 

Telefonista Secretaria Municipal 

de Saúde 

40 horas 

José Alberto 

Lima Barbosa 

Agente de 

Portaria 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

40 horas 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de 

Dezembro de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.4 DE 01 DE DEZEMBRO 2009. Concede gratificação de 

sobreaviso, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de sobreaviso, as 

servidoras da área de Saúde, que prestam atendimento em regime de sobreaviso, no 

Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 2009. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA N º 279.4, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro 

de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.5, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. Concede gratificação 

por plantão, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de plantão, as 

servidoras da área de saúde, que prestam atendimento em regime de plantão no 

Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 2009. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 279.5, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de 

Dezembro de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.6 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. Concede 

gratificação de Ambulatório Clínica-Geral, aos Médicos da Prefeitura, na 

forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, Item I, letra “g”, da Lei Municipal 

nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de Ambulatório 

Clínica-Geral ao Médico especialista no desempenho das suas atividades, 

constante no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 01 de Dezembro de 2009. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 279.6, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. GRATIFICAÇÃO DE AMBULATÓRIO 

CLÍNICA-GERAL  

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR POR 

TURNO 

Aluisio Melo 

Lima 

Médico Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 200,00 

Antonio 

Epaminondas 

Neves 

Médico Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 200,00 

Maria Rebeca 

Cabral D’Oliveira 

Miguel 

Médico Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 200,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de 

Dezembro de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.7 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. Concede 

gratificação de deslocamento de Médico, a servidora do quadro da Prefeitura, 

na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, Incisos I, II e III  da Lei 

Municipal nº 906/08, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de 

deslocamento de Médico, a Médica lotada no Hospital Municipal, constante 

no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 

2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

NOME 

 

CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Auri Maria 

Andrade Ferreira 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 29,30 

Francisca Irineuda 

Diógenes Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 29,30 

Maria Madalena 

Ribeiro 

Atendente de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 5,86 

Otília Maria 

Diógenes Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 58,60 

Kelly Jannie 

Bezerra Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 23,76 

Alexandrina de 

Lima Freira 

Atendente “A” Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 29,30 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Elissandra 

Pinheiro 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 10,33 

Jacqueline 

Paiva Ribeiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 10,33 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Otília Maria 

Diógenes 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 

35,00 

Rosaura Cristina 

G. Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 

35,00 

Alexandrina de 

Lima Freire 

Atendente “A” Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 

35,00 
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ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 279.7, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2009. GRATIFICAÇÃO DE DESLOCAMENTO  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de Dezembro 

de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº  032 / 09  DE  01 DE DEZEMBRO DE 2009. O Secretário de 

Ação Social, José Gomes de Miranda, no uso de suas atribuições 

legais:RESOLVE:Conceder a servidora Ângela Maria Souza Leite, Assessora 

de Assist. ao Artesão,  lotada na Secretaria Municipal de Ação Social para 

fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em  

Fortaleza-Ce,  a importância de R$ 80,00 (Oitenta reais ) cada, referente a 

diárias no período de 01 e 02 de dezembro de 2009, quando tratará de 

assuntos de interesse dessa municipalidade, ficando-lhe atribuída 02 (duas) 

diárias. A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de 

Ação Social, em 01 de dezembro de 2009 José Gomes de Miranda Secretário 

de Ação Social. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº  033 / 09  DE  01 DE DEZEMBRO DE 2009. O Secretário de 

Ação Social, José Gomes de Miranda, no uso de suas atribuições 

legais:RESOLVE:Conceder ao servidor José Gomes de Miranda, Secretário 

Municipal de Ação Social ,  lotado na Secretaria Municipal de Ação Social 

para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em 

limoeiro do Norte-Ce,  a importância de R$ 80,00 (Oitenta reais ) cada, 

referente a diáriaa no período de 01 de dezembro de 2009, quando tratará de 

assuntos de interesse dessa municipalidade, ficando-lhe atribuída 01 (uma) 

diária. A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  Secretaria 

de Ação Social, em 01 de dezembro de 2009 José Gomes de Miranda 

Secretário de Ação Social. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº  034 / 09  DE  01 DE DEZEMBRO DE 2009. O Secretário de 

Ação Social, José Gomes de Miranda, no uso de suas atribuições 

legais:RESOLVE:Conceder a servidora Maria Socorro de Lima, Chefe de 

Unidade de Coordenação de Assistência ao Carente ,  lotada na Secretaria 

Municipal de Ação Social para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estadia em Fortaleza-Ce,  a importância de R$ 80,00 (Oitenta 

reais ) cada, referente a diárias no período de 01,02,03 e 04 de dezembro de 

2009, quando tratará de assuntos de interesse dessa municipalidade, ficando-

lhe atribuída 04 (quatro) diárias. A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Ação Social, em 01 de dezembro de 

2009 José Gomes de Miranda Secretário de Ação Social. 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 291/09, 01 DE DEZEMBRO DE 2009. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder ao Servidor, JOEL MACÁRIO SILVA, 

lotado nesta Secretaria, ocupante da função de MOTORISTA, para fazer face ás 

despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em ICÓ-CE, a serviço da 

Secretaria de Educação, conduzindo técnicos desta Secretaria para participar de um 

Curso Trabalho Desenvolvimento e Educação Processo Social e Ação Docente,  no 

Sirão., a importância de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) cada diária, referente aos dias 

01 e 02/12/09, quando tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, 

ficando-lhe atribuído 02 (duas) diárias. A referida despesa correrá por conta 

da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 01 de DEZEMBRO de 

2009. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas. Secretária Municipal de 

Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.8 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Conceder aos servidores Municipais, 

Pedro Hiales Cândido, ocupando a função de Mecânico Pesado, Matrícula 

nº 010442-6, na forma do Processo nº 133/2009 e Marilene Uchoa de Sena, 

ocupando a função de Secretária Escolar, Matrícula nº 010424-8, na forma 

do Processo nº 127/2009, lotados na Secretaria Municipal de Educação, 

Josefa Ferreira de Lima, ocupando a função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, Matrícula nº 010232-6, na forma do Processo nº 132/2009, lotada na 

Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Meio Ambiente e Dione Maria da 

Silva Borges, ocupando a função de Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 

010554-6, na forma do Processo nº 135/2009, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, com fundamento no Art. Nº 90, Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município de Jaguaribe – Ceará, Art. Nº 99 da Lei nº 543 de 27 de novembro 

de 1993, com observância do Art. Nº 102 da mesma Lei, Licença Especial de 

01 (um) mês a partir da publicação desta REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes 

Prefeito Municipal  

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 279.9 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Conceder as servidoras Municipais, 

Francisca Valdecina de Sá Maciel, ocupando a função de Auxiliar de 

Serviços Educacionais, Matrícula nº 010746-8, na forma do Processo nº 

134/2009 e Francisca Adilia Diógenes Almeida, ocupando a função de 

Auxiliar de Serviços Educacionais, Matrícula nº 010087-0, na forma do 

Processo nº 129/2009, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, com 

fundamento no Art. Nº 90, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de 

Jaguaribe – Ceará, Art. Nº 99 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993, com 

observância do Art. Nº 102 da mesma Lei, Licença Especial de 03 (três) 

meses a partir da publicação desta REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 01 de Dezembro de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes 

Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

Portaria Nº.274/09 De: 01 de Dezembro de 2009. O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE Conceder ao Servidor Expedito Fernando 

Carvalho Diógenes, inscrito no CPF(MF) sob o nº. 214.304.463-15, 

RG.990.991.876-70 SSP/Ce., PASEP:1902049988-5, lotado na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural, ocupante da função de Secretário 

Municipal, residente. na Fazenda Campo Verde, 1050, zona Rural, neste 

Município. Para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estadia em Jaguaribara/Ce., a importância de R$ 80,00(Oitenta Reais), 

referente à diária no período de 01/12/09quando tratará de assunto do 

interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuída 01(Uma) diária. A 

referida despesa correrá por conta da Dotação do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 01 de Dezembro de  

2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

Portaria nº.275/09. De: 01 de Dezembro de 2009 O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

NOME CARGO LOTAÇÃO KMS. 

PERC 

VR. KM 

Maria Rebeca 

Cabral D’Oliveira 

Miguel 

Médico Hospital 

Municipal 

400 à 600 R$ 500,00 
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atribuições legais: RESOLVE: Conceder a Servidora Maria Jocilda Barbosa 

Ferreira,inscrita no CPF(MF) sob o Nº171.495.843-49,RG : 882974-85 

SSP/CE,PASEP: 10850927894, residente na Rua  25 de Março 145,Centro, neste 

Município. Lotada na Secretaria de Administração ocupante da função de 

Secretária de Administração, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estadia em FORTALEZA/Ce., a importância de R$ 100,00 (Cem 

Reais)cada, referente às diárias no período de 01e 02/12/09, quando tratará de 

assunto do interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuída 02(Duas) diárias. 

A referida despesa correrá por conta da Dotação do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 01 de Dezembro de 2009. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº.276/09 DE 01 DE  DEZEMBRO  DE  2009 O Prefeito Municipal 

de Jaguaribe, Dr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais: RESOLVE: Conceder a Servidora Ivonete Saldanha da Silva Paulo, 

inscrita no CPF.(MF) Sob o nº. 276.190.873-20, RG.1408348-87 SSP/CE., 

PASEP: 17059785106; residente na Rua Savino Barreira, 689, Centro; Neste 

Município. Lotada na Secretaria de Controladoria e Gestão Pública, ocupante da 

função de  Sub-Secretária de Controladoria e Gestão Pública, para fazer face às 

despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em Fortaleza/Ce., a 

importância de R$ 80,00 (Oitenta Reais)cada, referente às diária no período de 01 e 

02/12/09, quando tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe 

atribuídas  02 (Duas) diárias. A referida despesa correrá por conta da dotação 

respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. Gabinete do Prefeito,  01  de Dezembro de 2009 

***   ***   *** 

Portaria nº.278/09. De: 01 de Dezembro de 2009 O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder ao Servidor José Marleudo Martins de 

Lemos, inscrito no CPF(MF) sob o nº. 171.523.133-34, RG. 2002019068660; 

PASEP: 17013098114; Residente na Rua Cap. Deodato Diógenes, 510, Centro, 

neste Município..Lotado no Gabinete do Prefeito, ocupante da função de Diretor 

do Serviço da Junta Militar, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estadia em Limoeiro do Norte/CE, a importância de R$ 60,00 

(Sessenta Reais), referente à diária no período de 01/12/09 quando tratará de 

assunto do interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuída  01 (Uma) diária. 

A referida despesa correrá por conta da Dotação do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 01 de Dezembro de 2009. JOSÉ 

SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

Portaria nº.279/09. De: 01 de Dezembro de 2009 O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder ao Servidor Francisco Reginaldo Costa 

Fernandes, inscrito no CPF(MF) sob o nº. 173.048.903-63, RG. 1332334, PASEP: 

12437028899, Residente na Av.08 de Novembro, 801, Centro, neste 

Município..Lotado no Gabinete do Prefeito, ocupante da função de Chefe de 

Gabinete, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento a 

Fortaleza/Ce , a importância de R$100.00(Cem Reais)cada, referente às diárias no 

período  de 01, 02 e 03/12/09 quando tratará de assunto do interesse desta 

Municipalidade, ficando-lhe atribuídas 03(Três) diárias. A referida despesa correrá 

por conta da Dotação do Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 01  de   Dezembro  de   2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº440/2009 Jaguaribe, 01 de dezembro de 2009. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor JOSÉ EMEUDO DE 

OLIVEIRA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estada ao município de Fortaleza-CE, a importância de R$300,00 (trezentos 

reais), referente às Diárias no período 01, 07, 08, 10, 13 e 14/12/2009, 

quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe 

atribuído(a) 06(seis) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA 

REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no 

vigente Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se 

Gabinete da secretária, em 01 de dezembro de 2009. SECRETÁRIA DE 

SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 438 /2009 JAGUARIBE, 01 de dezembro de 2009. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso 

de suas atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor JOSÉ NETO 

CHAVES, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento 

e estada ao município de Fortaleza -CE, a importância de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta Reais) referente às Diárias no período de 01, 02, 03, 

08, 10, 14 e 16/12/2009, quando tratará de assunto de interesse desta 

municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 07(sete) diária(s), no valor unitário 

de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS).  A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, 

Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 01 de dezembro de 2009. 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº441 /2009 JAGUARIBE, 01 de dezembro de 2009. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso 

de suas atribuições legais RESOLVE  Conceder a Servidora MARIA DAS 

CANDEIAS LIMA DE MENEZES, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, 

ocupante da função de Coordenadora do PACS, para fazer face às despesas 

de viagem com seu deslocamento e estada a cidade de FORTALEZA - CE, a 

importância de R$ 80,00 (oitenta Reais), referente à Diária no período de 

02/12/09, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, 

ficando-lhe atribuído(a) 01 (uma) diária(s), no valor unitário de R$ 

80,00(OITENTA REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação 

respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, 

Arquive-se. Gabinete da secretária, em 01 de dezembro de 2009. 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº439/ 2009 JAGUARIBE, 01 de dezembro de 2009. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso 

de suas atribuições legais RESOLVE  Conceder ao Servidor FRANCISCO 

NIVARDO LIMA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 

ocupante da função de MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem 

com seu deslocamento e estada a cidade de Fortaleza-CE a importância de 

R$275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) referente ao período de 01, 02, 

06, 09, 15, 17/12/2009, quando tratará de assunto de interesse desta 

municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 5 ½  (cinco e meia) diária(s), no 

valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa 

correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 01 de 

dezembro  de 2009. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº. 0051/09 de 01 de dezembro de 2009 A Senhora Maria 

José Diógenes Pinheiro, Diretora Geral do SAAE de Jaguaribe-CE, no uso 

de suas atribuições legais. Resolve: Conceder ao servidor Antonio Hércules 

Pinheiro Diógenes, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Jaguaribe - SAAE, ocupante do cargo Assessor de Direção Administrativa, 

para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em 

Fortaleza-CE, a importância de R$ 206,20 (duzentos e seis reais e vinte 

centavos), referente às diárias no período de 02/12/09 a 03/12/09, ficando-lhe 
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atribuídas 02 (duas) diárias, quando tratará de assunto de interesse da referida 

autarquia. A referida despesa consta da dotação especifica no vigente Orçamento 

do SAAE. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe-CE, em 01 

de dezembro de 2009 Maria José Diógenes Pinheiro Diretora Geral do SAAE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 0277/09 de 01 de dezembro de 2009 O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe-CE, Dr. José Sergio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais. Resolve: Conceder a servidora Maria José Diógenes Pinheiro, CPF. Nº. 

196.137.503-63. RG. Nº. 24946781. SSP-CE. PASEP Nº. 17056279552. Residente 

no Sítio Cacimbas. BR 116 km 288. Lotada no Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Jaguaribe - SAAE, ocupante da função de Diretora Geral desta 

autarquia, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estadia 

em Fortaleza-CE, a importância de R$ 206,20 (duzentos e seis e vinte centavos), 

referente às diárias no período de 02/12/09 a 03/12/09, ficando-lhe atribuídas 02 

(duas) diárias, quando tratará de assunto de interesse da referida autarquia. A 

referida despesa consta da dotação especifica no vigente Orçamento do SAAE. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe-CE, em 01 de 

dezembro de 2009. José Sergio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


